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1.	SUMÁRIO 

O Programa Permanente de Enfrentamento à Desinformação da Justiça Eleitoral 
(PPED) foi instituído pelo TSE em 4 de agosto de 2021, por meio da Portaria-TSE nº 510, 
de 4 de agosto de 2021, com o objetivo enfrentar a desinformação relacionada à Justiça 
Eleitoral e aos seus integrantes, ao sistema eletrônico de votação e ao processo elei-
toral em suas diferentes fases. 

O PPED adota uma abordagem sistêmica, multidisciplinar e multissetorial baseada 
em um modelo de organização e funcionamento em rede, que busca atingir uma coope-
ração abrangente entre a sociedade, os órgãos da Justiça Eleitoral, e outros órgãos 
públicos, além de parceiros estratégicos em diversos setores.

O caráter permanente do Programa assegura não apenas uma estrutura própria 
com dedicação exclusiva, mas também a capacitação contínua da equipe, a construção 
de processos de gestão de conhecimento e inovação, o diálogo constante com as parce-
rias, a capacitação e a interlocução frequente com os Tribunais Regionais Eleitorais 
(TREs) e suas estruturas próprias de enfrentamento à desinformação.

A colaboração em rede permite que as ações sejam adaptadas às realidades locais, 
atendendo a necessidades específicas e promovendo uma resposta ágil e eficiente às 
ameaças à integridade do processo eleitoral. Com isso, o PPED não apenas combate à 
desinformação, mas também fortalece a confiança da sociedade nas instituições demo-
cráticas, assegurando um ambiente eleitoral mais transparente e seguro.

Em síntese, o PPED representa um compromisso firme do TSE em proteger a inte-
gridade do processo eleitoral, garantindo que a informação que circula sobre a Justiça 
Eleitoral seja precisa e confiável, contribuindo para a manutenção da confiança da 
sociedade nas instituições democráticas.
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2.	O PLANO PERMANENTE DE ENFRENTA-
MENTO À DESINFORMAÇÃO COM FOCO NAS  
ELEIÇÕES	MUNICIPAIS	DE	2024

O Tribunal Superior Eleitoral, com base na estrutura do PPED,  elaborou um plano 
de ação, com foco nas eleições municipais de 2024, fundamentado em três eixos: a) 
sensibilizar a população sobre os perigos da desinformação; b) identificar rapidamente 
conteúdos falsos ou enganosos; c)cooperar para a atuação coordenada da Justiça Eleitoral 
com outras instituições.

O objetivo principal do Plano é combater a desinformação relacionada à Justiça Elei-
toral e seus integrantes, ao sistema eletrônico de votação e ao processo eleitoral em 
todas as suas fases. Para alcançar esse objetivo, adota-se abordagem abrangente e 
colaborativa, envolvendo múltiplos setores.
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2.1. Eixo 1: sensibilizar a população sobre os perigos da desinformação. Realizar 
campanhas de conscientização midiática, educação sobre o uso das mídias e fortaleci-
mento da resiliência contra a manipulação da informação. 

2.2. Eixo 2: identificar rapidamente conteúdos falsos ou enganosos. Implementar 
medidas abrangentes para combater a desinformação por meio de parcerias com 
órgãos públicos, redes sociais e serviços de mensageria privada. 

2.3. Eixo 3: cooperar para a atuação coordenada da Justiça Eleitoral com outras 
instituições na promoção da educação em cidadania e no enfrentamento à desinfor-
mação. Isso inclui a capacitação de magistrados e servidores, assim como a promoção 
dos valores democráticos e dos direitos digitais.

O presente relatório tem como objetivo apresentar um balanço das ações e dos 
resultados das ações, bem como avaliar o cumprimento das metas previstas no respec-
tivo plano de trabalho.

3.	AÇÕES DESTACADAS 
A Assessoria Especial de Enfrentamento à Desinformação (AEED) é a unidade encar-

regada pela coordenação e execução das ações previstas neste Programa em conjunto 
com o Centro Integrado de Enfrentamento à Desinformação e Defesa da Democracia 
(CIEDDE).
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3.1.	 CRIAÇÃO DO CIEDDE

O Centro Integrado de Enfrentamento à Desinformação e Defesa da Democracia 
(CIEDDE)  foi criado por meio da Portaria TSE nº 180, de 12 de março de 2024, com a 
missão de promover, durante o período eleitoral, a cooperação entre Justiça Eleitoral 
(JE), órgãos públicos e entidades privadas (em especial plataformas de redes sociais 
e serviços de mensageria privada), para garantir o cumprimento da Resolução TSE  
nº 23.610, que trata da propaganda eleitoral. 

Uma das principais inovações do CIEDDE é a criação de uma rede de comunicação 
em tempo real entre o TSE, os 27 Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), o Ministério 
Público Federal (MPF), o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB), 
o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), Polícia Federal (PF), Advocacia-Geral 
da União (AGU), a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e as plataformas 
digitas (Facebook, Instagram, WhatsApp, Threads, TikTok, Kwai, Telegram, Linkedin e X 
Brasil). 

Essa estrutura permite o monitoramento ágil de informações falsas, incluindo aquelas 
derivadas de uso indevido de tecnologias inovadoras, como as deepfakes, que podem 
manipular a percepção pública ao atribuir a indivíduos falas ou comportamentos que 
nunca tiveram.

3.2. APRIMORAMENTO DO SIADE

Constituído como ferramenta cidadã, o Sistema de Alertas de Desinformação 

Eleitoral (SIADE) permite a qualquer pessoa relatar fatos notoriamente inverídicos 

https://www.tse.jus.br/comunicacao/arquivos/portaria-tse-no-180-2024-centro-integrado-de-enfrentamento-a-desinformacao-e-defesa-da-democracia-ciedde
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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ou descontextualizados com potencial para causar danos ao equilíbrio do pleito ou à 

integridade do processo eleitoral.

Para as eleições de 2024 o SIADE passou por um aprimoramento significativo, 
com a implementação de novas funcionalidades que ampliaram sua eficácia. Agora, o 
sistema integra de forma mais eficiente o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), os Tribunais 
Regionais Eleitorais (TREs), os órgãos parceiros e as plataformas digitais. Essa evolução 

visa fortalecer a capacidade de identificar rapidamente conteúdos falsos ou enganosos, 
bem como discursos de ódio e antidemocráticos, permitindo uma resposta ágil e eficaz 
no enfrentamento da desinformação eleitoral.

Nessa rápida atuação, os alertas de desinformação são recebidos e processados 

por uma equipe interna, que avalia o enquadramento no escopo do programa, adiciona 

dados de contexto, como, por exemplo, matérias de checagem de fatos ou notas de 

esclarecimento oficiais que permitam evidenciar falsidades de conteúdo ou de contexto.
Na sequência, os alertas são enviados para triagem pelos TREs e às plataformas 

digitais, para que estas avaliem a hipótese de violação de seus termos de uso, aplicando 

as medidas correspondentes. 

3.3. AMPLIAÇÃO DAS PARCERIAS

O Programa de Combate à Desinformação Eleitoral (PPED) tem se destacado 

pela força de sua rede, contando com a valiosa contribuição de 165 parceiros. Novas 
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parcerias foram formalizadas por meio de acordos de cooperação técnica que visam 

fortalecer ainda mais essa iniciativa.

O Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), o Ministério Público Federal 

(MPF), a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e o Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil (CFOAB), a Polícia Federal (PF) e a Advocacia-Geral da União 

(AGU) são algumas das entidades que se uniram ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

no combate à desinformação eleitoral e aos discursos antidemocráticos nas Eleições 

Municipais de 2024. 

Além disso, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) formalizou memorandos de entendi-
mento com diversas plataformas digitais, como Meta (Facebook, Instagram, WhatsApp 
e Threads), Google, Kwai, LinkedIn, Telegram, TikTok e X Brasil, com o objetivo de forta-
lecer o combate à desinformação durante o período eleitoral de 2024.

As informações sobre os memorandos e outras parcerias estratégicas do TSE para o 
enfrentamento à desinformação estão disponíveis no site da Justiça Eleitoral: https://
www.justicaeleitoral.jus.br/desinformacao/ - desinformacao-parceiros. 

https://www.justicaeleitoral.jus.br/desinformacao/#desinformacao-parceiros
https://www.justicaeleitoral.jus.br/desinformacao/#desinformacao-parceiros
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3.4. AÇÕES DAS PLATAFORMAS DIGITAIS

Dentre as ações alinhadas nos memorandos de entendimento, destacam-se inicia-
tivas voltadas para a disseminação de informações confiáveis, a capacitação de equipes 
e a contenção da desinformação, que inclui a cooperação com o Centro Integrado de 
Enfrentamento à Desinformação e Defesa da Democracia (CIEDDE), e a utilização do 
Sistema de Alertas de Desinformação Eleitoral (SIADE).

Essas ações, em conjunto, representam um esforço abrangente para promover um 
ambiente eleitoral mais seguro e confiável, assegurando que os eleitores possam tomar 
decisões informadas e conscientes nas eleições de 2024.

3.5. PARCERIA TSE E GOOGLE (YOUTUBE)

A plataforma Google realizou seleção editorial e destaque de uma coleção de apli-
cativos com conteúdo cívico na Google Play Store (loja virtual de aplicativos) durante 
o período eleitoral: Identificação de aplicativos oficiais. Selo “Governo”; identificação e 
download seguro de aplicativos oficiais e coleção de aplicativos cívicos.

Medidas foram implementadas para garantir que os usuários de suas plataformas 
tivessem acesso a um contexto amplo de informações de fontes confiáveis acerca do 
processo eleitoral. Isso inclui o direcionamento desses usuários às informações oficiais 
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sobre os requisitos necessários para tirar o Título de Eleitor e para votar, assim como 
orientações sobre outras iniciativas do TSE voltadas para o combate à desinformação.
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A plataforma também apoiou a divulgação e o desenvolvimento de novos módulos 
no Projeto #FakeToFora Quem Vota se Informa, do Instituto Palavra Aberta.

O YouTube contribuiu para debates sobre as Eleições com foco na integridade do 
processo eleitoral.
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A Google participou do evento “Mesa Redonda: Dialogando com as Big Techs”, uma 
das atividades de destaque da trilha de capacitação Gabinetes TSE 2024. Este evento, 
voltado para o fortalecimento das estruturas eleitorais, fez parte de uma programação 
robusta que teve como foco principal as Eleições Municipais de 2024.
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A plataforma também realizou sessões de treinamentos sobre o contexto das elei-
ções, direcionadas para atores relevantes, incluindo partidos políticos, organizações de 
checagem de fatos, instituições de pesquisa e outros parceiros do Programa de Enfren-
tamento à Desinformação, de modo a contribuir para o enfrentamento à desinformação.

A plataforma Google Brasil desenvolveu ainda página dedicada, acessível global-
mente, em língua portuguesa, com os dados e informações relativos às tendências de 
pesquisas decorrentes da Busca do Google. 
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3.6. PARCERIA TSE E META (FACEBOOK, INSTAGRAM, 
THREADS E WHATSAPP)

O Megafone é uma das iniciativas estabelecidas no Memorando de Entendimento 
firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e a META, em 2024, com o objetivo de 
disseminar informações confiáveis e de qualidade sobre as eleições. O recurso Mega-
fone foi utilizado para a divulgação de mensagens aos usuários brasileiros sobre as 
Eleições Municipais de 2024 no Facebook e no Instagram, no dia da votação.

Além disso, a plataforma disponibilizou uma ferramenta chamada Voting Alert, que 
exibiu mensagem do TSE para todos os usuários do Facebook e Instagram no Brasil. 
Essa iniciativa garantiu que informações importantes sobre as eleições fossem dissemi-
nadas de maneira eficaz e acessível a um grande número de pessoas.
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Quanto as ações relativas à capacitação, a META realizou oito reuniões nos TREs para 
apresentar os aspectos de produto de contencioso eleitoral, oferecendo explicações 
sobre os serviços Facebook, Instagram, Threads e WhatsApp, abarcando os seguintes 
temas: (i) medidas de combate à desinformação adotadas pelas plataformas; (ii) boas 
práticas no uso dos seus recursos e funcionalidades; (iii) regras e políticas das plata-
formas aplicáveis ao processo eleitoral, desinformação e temas correlatos; (iv) aspectos 
práticos de contencioso eleitoral; e (v) medidas que estão sendo adotadas em prepa-
ração para as Eleições Municipais de 2024.

A META também teve participação no evento “Mesa Redonda: Dialogando com as 
Big Techs”, parte da trilha de capacitação Gabinetes TSE 2024, voltado para as Eleições 
Municipais de 2024. 
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Cursos e palestras tiveram o objetivo de capacitar servidores do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) e representantes dos Tribunais Regionais Eleitorais, para aprimorar 
conhecimentos e habilidades para o enfrentamento dos desafios técnicos e estraté-
gicos das eleições. 

A participação da Meta foi importante para o debate sobre a interseção entre tecno-
logia, segurança e democracia. Enfatizou-se a relevância de incorporar inovações 
digitais ao sistema eleitoral, mantendo sempre o compromisso com os princípios de 
transparência e imparcialidade, de modo a assegurar a credibilidade e a integridade do 
processo eleitoral.

A META, de igual modo, deu atenção especial à rotulagem de imagens geradas por 
inteligência artificial. 
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Ao TSE foi disponibilizado a possibilidade de utilizar a Interface de Programação de 
Aplicações (API) da Biblioteca de Anúncios, que permite a pesquisa de anúncios ativos 
e inativos sobre eleições ou política (sujeito aos termos de serviço e políticas aplicáveis 
pela Meta).

Em outubro, e a exemplo de eleições passadas no Brasil, a Meta assumiu o compro-
misso de ativar o Centro de Operações para Eleições, iniciativa que reúne especialistas 
de diversas áreas da empresa, incluindo inteligência, ciência de dados, engenharia, 
pesquisa, operações, jurídica e políticas públicas. Esses profissionais trabalham em 
conjunto para acelerar a capacidade de identificar e responder a possíveis ameaças 
em todas as plataformas da Meta.
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https://about.fb.com/br/news/2024/04/nosso-trabalho-para-proteger-as-eleicoes-municipais-de-2024-no-brasil/

3.7. PARCERIA TSE E TIKTOK

Em setembro, foi lançada cartilha educativa em parceria com a Politize!, material 
dedicado a promover a conscientização e a participação cidadã nos debates políticos. 
Esse material foi elaborado para auxiliar os cidadãos a conhecerem as ferramentas 
de integridade eleitoral do TikTok e as Diretrizes da Comunidade, além de orientá-los 
sobre como denunciar conteúdos que violem essas diretrizes.

https://about.fb.com/br/news/2024/04/nosso-trabalho-para-proteger-as-eleicoes-municipais-de-2024-no-brasil/
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Em comunicado publicado na plataforma, o TikTok destacou sua diretriz de não 
permitir anúncios políticos. Contas de políticos ou partidos são proibidas de anunciar 
ou monetizar conteúdos na página de vídeos. Essa prática busca evitar a influência polí-
tica direta e garantir que o aplicativo continue sendo um espaço livre de manipulações 
e campanhas enganosas.

A plataforma criou uma página dedicada a conteúdos eleitorais, oferecendo informa-
ções educativas e confiáveis sobre o processo eleitoral de 2024. Os conteúdos ofere-
ceram orientações sobre enfrentamento à desinformação, funcionamento da votação 
eletrônica, regularização de título de eleitor e outros serviços ao eleitor.
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A etiqueta de eleições foi ativada na plataforma TikTok, facilitando a identificação de 
conteúdos relacionados às eleições. Essa ação visa aumentar a visibilidade de informa-
ções oficiais e educativas, promovendo um ambiente mais transparente e informativo 
para os usuários durante o período eleitoral. Igualmente, o TikTok apoiou as transmis-
sões ao vivo de eventos realizados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), com a divul-
gação dessas transmissões no Centro de Informações Eleições 2024.

A plataforma TikTok integrou o evento “Mesa Redonda: Dialogando com as Big Techs”, 
atividade da trilha de capacitação Gabinetes TSE 2024. Este evento teve como foco 
as Eleições Municipais de 2024 e incluiu cursos e palestras, contemplando servidores 
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e representantes de regionais, para aprimorar o 
conhecimento e a atuação dos participantes em aspectos técnicos e estratégicos das 
eleições. A participação do TikTok na mesa redonda contribuiu para o diálogo sobre a 
interseção entre tecnologia, segurança e democracia, com destaque para a importância 
da integração das inovações digitais no processo eleitoral, com atenção aos princípios 
fundamentais de transparência e imparcialidade.
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O TikTok visitou as sedes dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) nos Estados da 
Bahia, do Amazonas, de Mato Grosso, de Pernambuco, do Paraná, do Rio de Janeiro e 
de São Paulo para apresentar suas políticas, sua abordagem em relação a conteúdos 
políticos e como as equipes dos Tribunais podem trabalhar com o TikTok durante as 
eleições.

3.8. PARCERIA TSE E KWAI

O Kwai realizou, ao longo deste período eleitoral, a criação de duas páginas especiais 
na plataforma, contendo informações educativas sobre o processo eleitoral de 2024. 

A Campanha E-Titulo foi elaborada pelo Kwai em parceria com Secretária de  
Comunicação e Multimídia do TSE para difusão de conhecimento sobre o E-Titulo.
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A Campanha Pode/Não Pode foi elaborada pelo Kwai em parceria com Secretária 
de Comunicação e Multimídia do Tribunal Superior Eleitoral para difusão de conheci-
mento sobre o que pode e não pode no período de campanha eleitoral e informações 
sobre os canais de denúncia dos quais o cidadão pode utilizar.

O Kwai, também, criou a Campanha #Eleições2024 com conteúdos informativos 
sobre o processo eleitoral. Destacam-se os perfis de veículos de mídia verificados, dos 
parceiros de checagem de fatos e do TSE. 
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Ademais a plataforma criou a Campanha “Redes Com Responsa” no dia de alfabe-
tização da Unesco (08 de setembro). A página especial destaca conteúdos e dicas rela-
cionadas a literacia digital e ao combate a desinformação e contou com a parceria do 
TSE com conteúdos relacionados ao combate à desinformação do processo eleitoral.
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3.9. PARCERIA TSE E LINKEDIN

O LinkedIn conduziu reuniões e treinamentos para fins de operacionalização do 
SIADE, com a intenção de assegurar um cadastro eficiente e capacitação interna para a 
avaliação ágil dos conteúdos reportados. 

Outrossim, a plataforma desenvolveu material de apoio para treinar os servidores 
dos TREs e do TSE sobre a plataforma. Para disseminar informações confiáveis sobre 
as eleições, o time editorial do LinkedIn Notícias publicou uma storyline, ampliando o 
alcance das informações relevantes.
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A plataforma atualizou as informações à medida que elas foram discutidas e deu 
mais destaque à medida que a data da votação se aproximava (primeiro e segundo 
turnos). 

3.10.	 PARCERIA TSE E TELEGRAM

O Telegram colaborou com o Centro Integrado de Enfrentamento à Desinformação 
e Defesa da Democracia (CIEDDE), adotando abordagem coordenada no combate à 
disseminação de conteúdos desinformativos, discursos de ódio, discriminação e outras 
ameaças à democracia. Nesse contexto, a plataforma respondeu as denúncias de desin-
formação encaminhadas pelo SIADE.

O Telegram monitorou o cenário jurídico para aprimorar a implementação de ferra-
mentas de combate à desinformação. E para capacitar os membros do TSE, disponibi-
lizou, por meio de link de drive, explicações e respostas às perguntas frequentes sobre 
a utilização da plataforma, além de informações técnicas. A seguir, apresenta-se print 
ilustrativo:

O material abaixo foi disponibilizado no site do TSE https://eadeje.tse.jus.br/course/
view.php?id=610 , no portal Educação a Distância da Escola Judiciária Eleitoral, no TSE 
Facilita, Plataformas digitais em ação.

https://eadeje.tse.jus.br/course/view.php?id=610
https://eadeje.tse.jus.br/course/view.php?id=610
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3.11.	 PARCERIA TSE E X BRASIL

Em agosto, o X Brasil assinou o Memorando de Entendimento – TSE Nº 32/2024, 
estabelecendo compromisso de cooperação em iniciativas relevantes para combater 
a desinformação e garantir a integridade das eleições. Houve limitação dessas ações 
tendo em vista a suspensão temporária da plataforma, estabelecida por decisão judi-
cial, no período de 30 de agosto a 8 de outubro de 2024.

No entanto, é importante destacar que o X Brasil contribuiu ao fornecer endereço 
de e-mail para a criação de perfis de acesso ao Sistema de Alertas de Desinformação 
Eleitoral (SIADE) e participou na análise das denúncias apresentadas pelo TSE, relacio-
nadas a possíveis violações das regras e políticas da plataforma.

Em conformidade com o que foi estabelecido no memorando, o TSE notificou a 
plataforma por e-mail sobre as denúncias registradas, sem prejuízo das comunicações 
realizadas por meio do SIADE.



33

Programa Permanente de Enfrentamento à  
Desinformação do Tribunal Superior Eleitoral

RELATÓRIO DE AÇÕES E RESULTADOS 
ELEIÇÕES 2024 

Destaca-se que a plataforma X Brasil integrou o evento “Mesa Redonda: Dialogando 
com as Big Techs”, que fez parte da trilha de capacitação Gabinetes TSE 2024, com 
foco nas Eleições Municipais de 2024. O evento, direcionado aos servidores do TSE e 
aos representantes dos Tribunais Regionais Eleitorais, foi composto por uma série de 
cursos e palestras que visaram aprimorar o conhecimento técnico e estratégico dos 
participantes.

A mesa redonda abordou temas como o impacto das Big Techs nas eleições, segu-
rança da informação, manipulação de dados e o papel das plataformas digitais na 
formação da opinião pública

A participação da plataforma X Brasil contribuiu para o fortalecimento do diálogo 
sobre tecnologia, segurança e democracia, realçando a importância da integração das 
inovações digitais no processo eleitoral, com ênfase na transparência e imparcialidade.

A X Brasil criou também uma página para as eleições deste ano, com um resumo de 
todas regras e políticas pertinentes à plataforma. 
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3.12.		PLATAFORMAS	DIGITAIS	EM	AÇÃO	–	ELEIÇÕES	2024
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O TSE Facilita é uma iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral para simplificar o acesso 
a informações essenciais sobre as etapas que candidatos, equipes dos partidos polí-
ticos, magistratura eleitoral e assessorias técnicas e jurídicas lidam no período eleitoral. 
O conteúdo, disponível em até três cliques, conta com linguagem simples, estrutura 
intuitiva, formato acessível e foco na prática, e inclui temas como prestação de contas, 
perspectiva de gênero nas eleições, desinformação e inteligência artificial.

O módulo “Plataformas Digitais em Ação – Eleições 2024”, elaborado pela Escola Judi-
ciária Eleitoral (EJE) reúne os conteúdos produzidos pelas plataformas Meta (Facebook, 
Instagram, WhatsApp e Threads), Google, Kwai, LinkedIn, Telegram e TikTok sobre 
medidas de combate à desinformação e políticas e termos de uso aplicáveis em seus 
sistemas no contexto do processo eleitoral.

Conteúdo disponível no link:  https://eadeje.tse.jus.br/course/view.php?id=614 

4.	RESULTADOS 

4.1.	 SISTEMA DE ALERTAS DE DESINFORMAÇÃO ELEITORAL 
(SIADE)	

Entre 4 de junho e 27 de outubro de 2024, o SIADE recebeu um total de 5.250 alertas 
relativos à desinformação eleitoral. A Assessoria Especial de Enfrentamento à Desin-
formação (AEED/TSE) realizou a triagem dos alertas que resultou nas seguintes ações:

4.1.1.	ARQUIVAMENTO

Após a triagem, foram arquivados 1.972 alertas que não continham as 

informações mínimas necessárias para análise ou que estavam fora do escopo do 

Programa Permanente de Enfrentamento à Desinformação.

 https:/eadeje.tse.jus.br/course/view.php?id=614


4.1.2.	ENCAMINHAMENTOS AOS TRIBUNAIS REGIONAIS 
ELEITORAIS (TRES)

Um total de 1.287 alertas foi encaminhado aos Tribunais Regionais Eleitorais, uma 
vez que estava diretamente ligado a questões de caráter local. Esse encaminhamento 
foi uma medida estratégica para descentralizar o enfrentamento da desinformação, 
permitindo que os TREs, com conhecimento próprio e atuação local, pudessem analisar 
e tomar as devidas providências. Os Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) apresentaram 
uma variação significativa no número de apontamentos recebidos. O TRE-SP liderou com 
432 apontamentos, representando 33,6% do total. Em seguida, o TRE-MG que registrou 
156 apontamentos, correspondendo a 12,1%. Juntos, esses dois regionais representam 
praticamente metade dos apontamentos tratados. Por outro lado, os TREs do Amapá 
(TRE-AP), Tocantins (TRE-TO) e Roraima (TRE-RR) tiveram os menores números, com 
menos de 10 apontamentos cada, e percentuais abaixo de 1%. As regiões do Sudeste e 
do Sul do país foram as que registraram o maior número de alertas.

4.1.3.	DILIGÊNCIAS REALIZADAS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
PARCEIROS

Os órgãos públicos parceiros do CIEDDE, cada um dentro de sua esfera de atuação, 
promoveram diligências em pelo menos 70 apontamentos, totalizando 147 ações.  
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A maioria delas está relacionada à abertura de procedimentos internos, como a instau-
ração de inquéritos policiais e registros em sistemas internos para apuração. Essas 
medidas refletem o compromisso das autoridades em garantir que qualquer ocor-
rência de desinformação seja investigada de maneira eficiente e rigorosa.

4.1.4.	ENCAMINHAMENTOS ÀS PLATAFORMAS DIGITAIS

Em um esforço conjunto para mitigar os impactos da desinformação nas redes 
sociais e em aplicativos de mensageria, um total de 2.127 alertas foram encaminhados 
às plataformas digitais para análise de conteúdo e possível disparo em massa. A maior 
parte desses alertas foi direcionada ao WhatsApp, evidenciando a importância desta 
plataforma no cenário eleitoral, tanto como canal de comunicação entre os usuários 
quanto como vetor para a disseminação de informações falsas. A concentração de 
alertas no WhatsApp destaca a necessidade de uma vigilância contínua sobre plata-
formas de mensageria para identificar e corrigir rapidamente eventuais abusos de seus 
usuários.

Assessoria analisou 255 apontamentos que estavam diretamente relacionados 
a questões nacionais, incluindo ataques ao sistema eleitoral e informações prejudi-
ciais à integridade das eleições. Essas ações combinadas — as diligências dos órgãos 
públicos e a moderação digital — refletem o esforço coordenado entre instituições 
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governamentais e plataformas tecnológicas para garantir a segurança e a conformi-
dade das informações e ações em diversos contextos.

O enfrentamento da desinformação eleitoral nas eleições municipais de 2024 
envolveu um esforço coordenado entre o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), os Tribu-
nais Regionais Eleitorais (TREs), órgãos públicos parceiros e plataformas digitais. O 
Sistema de Alertas de Desinformação Eleitoral (SIADE) desempenhou papel crucial na 
identificação, triagem e encaminhamento dos alertas, com ênfase na descentralização 
das ações para os níveis regionais e no fortalecimento da colaboração interinstitu-
cional. As medidas adotadas, como a abertura de procedimentos internos e a análise 
de conteúdo nas plataformas digitais, refletem o compromisso das autoridades em 
garantir um ambiente eleitoral seguro, livre de desinformação e com a integridade do 
processo eleitoral preservada. A colaboração contínua entre o TSE, os TREs e as plata-
formas digitais foi essencial para manter a confiança pública nas instituições eleitorais 
e prevenir os impactos negativos da desinformação nas futuras eleições.
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APÊNDICE

STATUS	DE	CUMPRIMENTO	DE	METAS	DO	PLANO	DE	TRABALHO

EIXO	1:	SENSIBILIZAR	A	POPULAÇÃO	SOBRE	OS	PERIGOS	DA	
DESINFORMAÇÃO

Objetivo: realizar campanhas de conscientização midiática, educação sobre o uso das 

mídias e fortalecimento da resiliência contra a manipulação da informação. 

Projeto 1 – Capacitação dos integrantes da Justiça Eleitoral para o enfrentamento 

à desinformação

Objetivo: capacitar os integrantes da Justiça Eleitoral em temas relacionados ao 

enfrentamento à desinformação, táticas de inteligência artificial, moderação de 
conteúdo e políticas das plataformas digitais. 

Meta 1: promover ações de capacitação direcionadas a magistrados da Justiça Eleitoral.

	9 O evento da Trilha de Capacitação dos Gabinetes TSE, realizado pela EJE, 

“Mesa Redonda: Dialogando com as Big Techs” contou com a participação das 
plataformas e abordou questões relativas à inteligência artificial, moderação de 
conteúdo e aspectos legais no combate à desinformação. A ação contou com a 

presença de servidores do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e representantes dos 

regionais.

Meta 2: realizar cursos, seminários e estudos sobre educação em cidadania, demo-
cracia, Justiça Eleitoral, direitos digitais e combate à desinformação eleitoral.

	9 Foi disponibilizado na plataforma de educação à distância do Tribunal Superior 

Eleitoral, TSE Facilita, cartilhas e outros materiais educativos elaborados pelas 

plataformas de redes sociais, incluindo informações sobre suas políticas de 

integridade cívica e melhores práticas no uso de seus recursos e funcionalidades.
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Meta 3: realizar treinamentos específicos para os integrantes da Justiça Eleitoral, 
fortalecendo suas habilidades na identificação e enfrentamento da desinformação 
eleitoral. 

	9 A AEED, em colaboração com o Instituto Democracia em Xeque promoveu 

uma capacitação online voltada para todos os Tribunais Regionais Eleitorais, 

abordando o tema “Desinformação, plataformas digitais e eleições no Brasil”. 

Projeto 2 – Capacitação para o público interno e externo sobre o processo eleitoral 

Objetivo: promover capacitação abrangente e eficaz sobre o processo eleitoral para 
os integrantes da Justiça Eleitoral, parceiros do Programa e público externo, para 
que possam difundir informações verídicas, enfrentar a desinformação associada ao 
processo eleitoral e exercer seus direitos políticos de forma consciente e informada.

Meta 1: disseminar conhecimentos sobre o processo eleitoral, o processo eletrônico 
de votação e a desinformação relacionada à segurança da urna eletrônica. 

	9 A cartilha elaborada pela SECOM, “Como Funciona o TSE para os Eleitores”, foi 
desenvolvida para orientar os cidadãos sobre o processo eleitoral e combater 

a desinformação. Com 52 páginas, o material abrange informações essenciais 

antes, durante e após o voto. A cartilha também inclui informações sobre 

acessibilidade e diversidade, a história das urnas eletrônicas, um passo a passo 

para votar e acompanhar a apuração dos votos, além de um glossário com 

termos técnicos e suas definições.

Meta 2: organizar campanhas publicitárias para enfrentar a desinformação, discursos 
de ódio e antidemocráticos, promovendo a defesa da democracia e da Justiça Eleitoral.

	9 A Secretaria de Comunicação e Multimídia (SECOM) produziu uma série de peças 

publicitárias voltadas para esclarecer o funcionamento das eleições e promover 

o voto consciente. 

	9 O TSE mantém a página Fato ou Boato como site exclusivo para desmentir as 

principais notícias falsas sobre as eleições. Os esclarecimentos são realizados 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, pelos Tribunais Regionais Eleitorais e pelas 

páginas de checagem de fatos. A página fomenta a circulação de conteúdos 

verídicos e estimula a verificação por meio da divulgação de notícias checadas, 
recomendações e conteúdos educativos.
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	9 As redes sociais do TSE, em parceria com o Tribunal de Contas da União, 

divulgaram cinco dicas para ajudar a população a identificar e não repassar 
narrativas enganosas. O primeiro passo destacado ressaltou a importância de 

desconfiar das informações e buscar mais detalhes sobre o tema e seus autores. 
Também frisou que é necessário verificar se outras fontes confiáveis abordam o 
assunto. Ademais destacou que é fundamental estar atento ao contexto, já que 

informações verdadeiras podem ser veiculadas fora de data ou contexto, bem 

como a linguagem sensacionalista, com erros de português, também podem ser 

sinal de alerta. Por fim, enfatizou-se a relevância de se verificar se o conteúdo 
não é uma deepfake, tecnologia que altera ou cria imagens e vozes falsas.

Meta 3: realizar ações de comunicação em diversos meios, como televisão, internet e 
rádio, para fornecer esclarecimentos à sociedade sobre o processo eleitoral.

	9 A campanha “Eleições 2024: Vote Certo” incentivou os eleitores a verificar as 
informações antes de compartilhá-las, especialmente no que diz respeito ao 

voto eletrônico e à segurança do processo eleitoral. 

	9 A campanha “Voto Consciente” teve o objetivo de informar e sensibilizar os 
eleitores sobre a importância de exercer o voto de forma responsável, consciente 

e segura. A campanha foi veiculada em uma variedade de plataformas, incluindo 

redes sociais, rádios e televisões, abordando temas centrais como a importância 

do voto, a integridade do sistema eleitoral e a necessidade de combater a 

desinformação.

	9 As redes sociais do TSE (Instagram, Twitter, Facebook e YouTube) se tornaram 

um canal ativo para a divulgação de informações claras e objetivas. Publicações 

explicativas abordaram desde como consultar o local de votação até como 

identificar e evitar desinformação relacionada às eleições. Essas ações ajudaram 
a promover a educação eleitoral, esclarecendo dúvidas e garantindo que o eleitor 

estivesse bem informado para exercer seu direito de voto de forma segura e 

consciente.

Meta 4: atualizar o conteúdo do módulo de capacitação destinado a mesários, focando 
no combate à desinformação contra o processo eleitoral. 

	9 O conteúdo do módulo de capacitação para mesários, focando no combate à 

desinformação eleitoral, foi atualizado. O novo material aborda questões atuais 

sobre desinformação e oferece orientações práticas para identificação de notícias 
falsas.
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Meta 5: promover campanha intensiva de divulgação do SIADE para aumentar sua visi-
bilidade e engajamento da sociedade.

	9 Divulgação no canal do YouTube da Justiça Eleitoral sobre o “O CIEDDE e o 
enfrentamento à desinformação”, destacando a iniciativa pioneira da Justiça 
Eleitoral na criação de um Centro para combater a desinformação, em parceria com 

outros órgãos. O centro utiliza o SIADE como ferramenta para receber denúncias. 

A publicação explica de forma clara e acessível como os cidadãos podem realizar 

suas denúncias, link: https://www.youtube.com/watch?v=C6Ki5IPk3sY

	9 Divulgação do canal de denúncias SIADE no podcast Clica&Confirma, da Justiça 

Eleitoral, link: https://www.youtube.com/watch?v=6hUJmV6Zbzg.

EIXO	2:	IDENTIFICAR	RAPIDAMENTE	CONTEÚDOS	FALSOS	OU	
ENGANOSOS	
Objetivo: implementar medidas abrangentes para combater a desinformação por 
meio de parcerias com órgãos públicos, redes sociais e serviços de mensageria privada.

Projeto 3 – Modernização e integração do SIADE 

Objetivo: modernizar o SIADE, tornando-o mais acessível à sociedade e fortalecendo 
sua integração com os TREs, além de melhorar sua utilidade por meio de recursos 
analíticos avançados. Atores envolvidos: AEED, CIEDDE, Secretaria de Tecnologia da 
Informação (STI), Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento (SGIC).

Meta 1: reformular a interface do SIADE, tornando-a mais amigável e acessível, e 
promover a integração eficiente com os TREs. 

	9 A AEED implementou alterações no Sistema de Alertas de Desinformação 

contra as Eleições, agora denominado Sistema de Alertas de Desinformação 

Eleitoral (SIADE). Para os cidadãos o sistema possui interface simples, composta 

pela indicação de elementos mínimos, com inclusão da indicação da URL e a 

possibilidade de envio de arquivos.

https://www.youtube.com/watch?v=C6Ki5IPk3sY
https://www.youtube.com/watch?v=6hUJmV6Zbzg


43

Programa Permanente de Enfrentamento à  
Desinformação do Tribunal Superior Eleitoral

RELATÓRIO DE AÇÕES E RESULTADOS 
ELEIÇÕES 2024 

	9 Antes das alterações, os cidadãos podiam registrar denúncias em quatro 

categorias: desinformação sobre candidatos ou partidos, desinformação 

sobre a Justiça Eleitoral, urnas eletrônicas ou contagem de votos, discurso de 

ódio e violência política, além de mensagens não solicitadas com conteúdo 

eleitoral no WhatsApp. Com as atualizações, foram incluídas todas as formas de 

desinformação listadas na Resolução nº 23.610/2019.

	9 Para os usuários que operam o sistema, a principal modificação foi a inclusão de 
novos perfis de acesso para os Tribunais Regionais Eleitorais, órgãos integrantes 
do CIEDDE e plataformas de redes sociais. Com isso, cada entidade passou a 

gerenciar suas denúncias diretamente no sistema, o que proporcionou maior 

agilidade e controle sobre os registros, uma vez que cada ator é responsável por 

ações específicas dentro da plataforma.

Meta 2: estabelecer fluxo de trabalho e procedimentos operacionais claros para o 
SIADE, garantindo eficiência, consistência e transparência. 

	9 A AEED implementou um fluxo de trabalho que assegura celeridade e eficiência 
no tratamento dos apontamentos recebidos pelo SIADE. Para isso, foram 

definidos papéis e responsabilidades claros para cada membro da equipe e para 
os diferentes órgãos envolvidos, assegurando que todos compreendessem suas 

funções. 

	9 A Portaria TSE nº 386, de 27 de maio de 2024, que aprovou e tornou público 

o Manual de Procedimentos do Centro Integrado de Enfrentamento à 

Desinformação e Defesa da Democracia. Este manual inclui o fluxograma do 
SIADE e fornece orientações sobre a utilização do sistema para a gestão dos 

apontamentos.

	9 Além disso, foram realizadas ações de capacitação direcionadas a todos os 

usuários do sistema, incluindo pontos focais dos Tribunais Regionais Eleitorais, 

representantes dos órgãos integrantes do CIEDDE e das plataformas de 

redes sociais. Essa capacitação garantiu que todos estivessem plenamente 

familiarizados com os procedimentos e o uso do SIADE.

Meta 3: integrar pontos focais dos TREs e representantes dos órgãos e entidades inte-
grantes do CIEDDE ao SIADE. 

	9 A AEED solicitou que os Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) indicassem pontos 

focais responsáveis por atuar como representantes regionais em casos de 

desinformação limitada a municípios. Esses pontos focais foram devidamente 
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cadastrados como usuários do sistema SIADE, o que permitiu a integração 

eficiente entre os TREs, os órgãos do CIEDDE e demais entidades envolvidas.

Meta 4: criar um repositório público on-line com informações sobre as decisões do TSE 
referentes à desinformação relacionada ao processo eleitoral.

	9 Foi disponibilizado na página de registro de denúncias do SIADE um repositório 

de decisões do TSE sobre o enfrentamento à desinformação eleitoral, em 

conformidade com a Resolução TSE n. 23.610/2019, artigo 9º-G. Este repositório 

compila entendimentos jurisprudenciais do TSE sobre a matéria, divididos por 

categorias, como “desinformação que atinge a justiça eleitoral”, “desinformação 
que atinge membros, servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral e do 

Ministério Público Eleitoral”, “comportamento ou discurso de ódio” e “uso de 
inteligência artificial em desacordo com as regras de rotulagem ou para veicular 
desinformação”, dentre outros.

Meta 5: aprimorar relatórios de análise de dados para otimizar as estratégias de enfren-
tamento à desinformação.

	9 O sistema SIADE foi aprimorado, e sua nova versão agora é capaz de emitir 

relatórios mais detalhados para análise de dados. Essa atualização otimiza as 

estratégias de enfrentamento à desinformação, proporcionando informações 

mais precisas e facilitando a tomada de decisões. Dentre as mudanças 

implementadas, agora é possível extrair o número de apontamentos que foram 

encaminhados às plataformas para as devidas providências, bem como aos órgãos 

competentes para diligências. Em adição a isso, a nova versão permite listar cada 

uma das ações realizadas pelos usuários do sistema, proporcionando maior 

transparência e eficiência no acompanhamento das respostas à desinformação.

EIXO	3:	COOPERAR	PARA	A	ATUAÇÃO	COORDENADA	DA	JUSTIÇA	
ELEITORAL	COM	OUTRAS	INSTITUIÇÕES	
Objetivo: promover a educação em cidadania e o enfrentamento à desinformação, 
incluindo a capacitação de magistrados e servidores, além da promoção dos valores 
democráticos e dos direitos digitais. 
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Projeto 4 – Criação do Centro de Enfrentamento à Desinformação e Defesa da 
Democracia (CIEDDE) 

Objetivo: auxiliar a atuação coordenada da Justiça Eleitoral com os Três Poderes, 
órgãos da República e instituições públicas e privadas na promoção da educação em 
cidadania, valores democráticos, direitos digitais e combate à desinformação, discursos 
de ódio, discriminatórios e antidemocráticos no âmbito eleitoral. 

Meta 1: instituir e estruturar o CIEDDE. 

	9 O Centro Integrado de Enfrentamento à Desinformação e Defesa da Democracia 

(CIEDDE) foi instituído pela Portaria TSE nº 180, de 12 de março de 2024. Esta 

portaria detalha a composição do CIEDDE e suas respectivas atribuições, 

estabelecendo um marco institucional para o combate à desinformação e a 

promoção da democracia. A criação do CIEDDE visa coordenar esforços entre 

diferentes órgãos e entidades, garantindo uma resposta eficaz às ameaças à 
integridade da informação no contexto eleitoral.

Meta 2: estabelecer acordos de cooperação com parcerias estratégicas para fortalecer 
a atuação do CIEDDE. 

	9 Em cumprimento ao estabelecido na Portaria de criação do CIEDDE foram 

convidados a integrar o Centro a Procuradoria-Geral da República, o Ministério 

da Justiça e Segurança Pública, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil e a Agência Nacional de Telecomunicações, além da Advocacia Geral 

da União e da Polícia Federal. Para formalizar esta colaboração, foram firmados 
acordos de Cooperação Técnica com cada um dos órgãos ou entidade, visando 

fortalecer a articulação e a efetividade das ações. Por conseguinte, foram 

firmados Memorando de Entendimento com as plataformas de redes sociais, 
Facebook, Instagram, WhatsApp, Threads, Telegram, TikTok, Kwai, Google, X 

Brasil e Linkedin, com ações específicas para o enfrentamento à desinformação 
nas eleições municipais de 2024, dentre elas, cooperar com o CIEDDE.

Meta 3: monitorar continuamente as tendências e padrões de desinformação, contri-
buindo para a definição ágil de estratégias de enfrentamento. 

	9 De julho a outubro de 2024, a AEED produziu relatórios diários a partir do 

monitoramento contínuo de desinformação. Esse esforço permitiu identificar 
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tendências e padrões significativos, possibilitando a definição ágil de estratégias 
eficazes para enfrentar os desafios da desinformação. Durante esse período, 
foram elaborados 110 relatórios, que não apenas documentaram os dados 

coletados, mas também forneceram informações valiosas para orientar 

ações proativas e reativas. Essa análise sistemática contribuiu para fortalecer 

a resposta institucional e aprimorar a transparência nas comunicações sobre 

desinformação.

Meta 4: operar um sistema eficaz de monitoramento do feedback das plataformas de 
redes sociais e aplicativos de mensageria sobre conteúdos desinformativos. 

	9 O SIADE foi aprimorado para permitir que cada plataforma, após a análise da 

denúncia, registre a ação adotada em relação ao conteúdo avaliado. Igualmente, 

há um campo específico para justificar a decisão tomada. A uniformização das 
providências no sistema facilita o monitoramento dos feedbacks e proporciona 

dados mais consistentes para a geração de relatórios.

Projeto 5 – Rede eleitoral conectada: comunicação próxima e efetiva para o 
cumprimento da Resolução-TSE n. 23.610/2019 

Objetivo: promover comunicação estratégica e efetiva entre os órgãos eleitorais e 
demais entidades envolvidas para o cumprimento dos requisitos estabelecidos na  
Resolução-TSE n. 23.610/2019, combatendo a desinformação e garantindo a integri-
dade do processo eleitoral. Atores envolvidos: Presidência do TSE, TREs, AEED e CIEDDE. 

Meta 1: monitorar providências informadas pelas plataformas de redes sociais e apli-
cativos de mensageria, avaliando a necessidade de relatórios específicos para subsidiar 
ações judiciais. 

	9 Todas as providências adotadas pelas plataformas de redes sociais e aplicativos 

de mensageria, conforme relatado no SIADE após a análise dos apontamentos, 

foram monitoradas pela AEED. Essa verificação teve como objetivo confirmar se 
as medidas informadas foram efetivamente implementadas. Os relatórios diários 

enviados à Presidência do Tribunal destacavam os casos que exigiam atenção 

especial, que poderiam resultar em ações além da esfera administrativa.
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Meta 2: permitir rapidez na tomada de decisão pelos órgãos de segurança pública em 
relação a diligências e encaminhamentos no âmbito de suas competências.

	9 O SIADE permite que os órgãos recebam as denúncias de forma célere, incluindo 

todos os dados necessários para as diligências. Os usuários responsáveis são 

notificados por e-mail assim que os apontamentos são encaminhados para 
atuação dentro de sua competência.

Meta 3: aprofundar a integração com os TREs para que possam exercer poder de polícia 
referente a conteúdos desinformativos.

	9 Foi criado grupo específico de WhatsApp para os pontos focais indicados pelos 
TREs e a equipe da AEED. Esse canal foi utilizado, primeiramente, para o envio 

de instruções, guias, manuais e alinhamentos de estratégias, bem como para o 

compartilhamento rápido de esclarecimentos oficiais e matérias de checagem.
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